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Lei Nº 362/2020 de 24 de março de 2020 

 
 

 

“Dispõe sobre recebimento da Medalha 
Ipuarana por mérito”  

 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SECA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a concessão de medalha por mérito, nos termos da Lei 
Municipal nº 12, de 3 de setembro de 1997. 

 

Art. 2º  Fica autorizado a receber por merecimento a “MEDALHA IPUARANA” o 
Prefeito Fábio Ramalho da Silva, pelos serviços prestados ao povo lagoasequense. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lagoa Seca – PB, 24 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

Fábio Ramalho da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


